
TERMO DE ADESÃO Nº 11/2024/TCE-RO

Processo nº 003159/2024
Unidade Gestora: DIVCT

Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação
nº 1/2024, celebrado entre o Ministério do
Desenvolvimento Social e Assistência
Social, Família e Combate à Fome - MDS e
a Associação dos Membros dos Tribunais de
Contas do Brasil - Atricon, objetivando o
intercâmbio de dados, de informações e de
conhecimentos relacionados ao Cadastro
Único (CadÚnico), no âmbito dos Tribunais
de Contas brasileiros.

 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA ADESÃO
1.1. Pelo presente Termo de Adesão, o Tribunal de Contas adere aos termos do
Acordo de Cooperação nº 1/2024, celebrado entre o Ministério do Desenvolvimento Social
e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS e a Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil, objetivando o intercâmbio de dados, de informações e de
conhecimentos relacionados ao Cadastro Único (CadÚnico), no âmbito dos Tribunais de
Contas brasileiros, com vistas à colaboração mútua em iniciativas de prevenção e de
combate à fraude, à improbidade administrativa, às infrações administrativas e aos
danos ao erário em geral.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.1. O presente Termo de Adesão tem por objeto o cumprimento, por parte do
partícipe, das cláusulas e condições constantes do Acordo de Cooperação de que trata a
Cláusula Primeira, aderindo na sua totalidade às responsabilidades, às obrigações, aos
prazos e demais condições.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido
lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Minuta de Termo de Adesão é assinado
eletronicamente pelas partes.

 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

 

Conselheiro WILBER COIMBRA

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por WILBER COIMBRA, Presidente do
TCERO, em 10/09/2024, às 10:34, conforme horário oficial de Rondônia, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art.
4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014 .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0745726 e o código
CRC 686D88D0.
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